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Resumo

Formulou-se este artigo com base no seguinte questionamento de pesquisa: 
em que medida pode-se observar a universalidade do Direito Internacio-
nal dos Direitos Humanos a respeito da proteção às mulheres? O objetivo 
geral é refletir sobre a aplicabilidade do conceito de universalidade nessa 
seara, considerando-se a forma de elaboração e aceitabilidade das princi-
pais normas internacionais de proteção às mulheres. Para tanto, traçam-se 
como objetivos específicos identificar o escopo dessas normas no seio da 
ONU e discutir sua aceitação/rejeição pelos Estados membros. Com base 
em abordagem metodológica qualitativa, são adotadas as técnicas de revisão 
bibliográfica e análise documental, em especial dos documentos internacio-
nais identificados como principais pela própria ONU Mulheres. Os resulta-
dos indicam a inaplicabilidade do conceito de universalidade em relação ao 
recorte, diante da insuficiente participação feminina para a elaboração das 
normas, da sua linguagem androcêntrica e da rejeição dos Estados membros 
a elas. O trabalho é relevante ao discutir a contraposição entre discursos 
sobre Direito Internacional dos Direitos Humanos como promessa de apli-
cação a toda a humanidade e a sua própria construção desigual.

Palavras-chave: universalidade; direito internacional; direitos humanos; 
proteção às mulheres; normas internacionais.

Abstract

This original paper derives from the research question: to which extent the 
universality of  International Law of  Human Rights can be observed under 
the perspective of  women’s protection? The main goal is to reflect about the 
applying of  the concept of  universality in this area, in view of  the interna-
tional rules of  women’s protection’s writing and acceptance. To reach that 
goal, the specific objectives are to identify the overlaying of  these rules in-
side the UN and to discuss their acceptance/rejection by the member Stats. 
From a qualitative approach, the techniques of  literature review and do-
cument analysis are adopted, especially regarding international documents 
identified as guidelines by UN Women. Results show the inapplicability of  
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the concept of  universality in the clipping, in view of  
the insufficient female participation in writing the rules, 
their androcentric language and rejection by member 
States. This paper is relevant by discussing the oppo-
sition between the discourses about the International 
Law of  Human Rights as a promise of  applicability for 
all humanity and its own unequal construction.

Keywords: universality; international law; human 
rights; women’s protection; international rules.

1 Introdução

Este artigo parte da pergunta de pesquisa: em que 
medida se pode observar a universalidade do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos a respeito da pro-
teção às mulheres? Assim, o objetivo geral é refletir so-
bre a aplicabilidade do conceito de universalidade nessa 
seara, considerando-se a forma de elaboração e aceitabi-
lidade das principais normas internacionais de proteção 
às mulheres.

Traçam-se como objetivos específicos identificar o 
escopo dessas normas no âmbito da Organização das 
Nações Unidas (ONU) e discutir a aceitação/rejeição 
deste pelos Estados membros, como indicador simbó-
lico da amplitude da aplicabilidade do conceito de uni-
versalidade, que é um pressuposto na área do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos.

Com base em abordagem metodológica qualitativa, 
são adotadas as técnicas de revisão bibliográfica, análise 
documental e de conteúdo, em especial da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação Contra a Mulher (ONU, 1979), da Declaração e 
Plataforma de Ação de Beijing (ONU, 1995) e da Reso-
lução 1325/2000 do Conselho de Segurança da ONU 
sobre Mulheres, Paz e Segurança1. Tais documentos 
foram destacados para análise por serem as mais rele-
vantes e atuais em relação à ONU acerca da proteção 
às mulheres, o que se comprova pela identificação da 
própria ONU Mulheres como sendo seus parâmetros 
ou documentos-guia.2

1 O Brasil, por enquanto, não internalizou essa norma em seu or-
denamento jurídico. Em 2012, o Ministério da Defesa assinou uma 
Carta de Intenções perante a ONU Mulheres, porém não houve en-
caminhamento posterior. Fonte: http://www.onumulheres.org.br/
areas-tematicas/paz-e-seguranca/. Acesso em: 02 mar. 2021.
2 Disponível em: Guiding documents | UN Women – Headquar-

Há pouca produção científica brasileira sobre o tema 
proposto, o que se verifica com base na consulta à base 
SciElo, considerando-se as palavras-chave “Direito In-
ternacional” e “Mulheres”. Obtiveram-se, apenas, sete 
resultados. Dentre eles, apenas um contém análise pró-
xima da ora proposta, acerca de limitações da própria 
área em enxergar e combater as muitas discriminações 
que atingem as mulheres, incluindo a dificuldade de 
abertura interseccional. Consultando-se as palavras-
-chave “Direito Internacional” + “Direitos Humanos” 
e “universalidade”, apenas um resultado foi encontrado 
na plataforma SciElo — incorporou-se este à revisão 
bibliográfica em virtude de sua pertinência para este es-
tudo.

Alterando-se as palavras-chave para “Direitos Hu-
manos” + “mulheres” + “universalidade”, retornaram-
-se dois resultados, sem relação com o objeto de estudo 
proposto neste artigo. Em relação à consulta dos termos 
“mulheres” + “universalidade”, como palavras-chave, a 
plataforma encontrou somente 10 trabalhos, dois deles 
já presentes nas buscas anteriores, um específico da área 
de saúde e nenhum dos demais se relacionava, direta-
mente, ao objeto proposto. Por fim, destaque-se que 
vários dos resultados encontrados não eram produções 
brasileiras. Outrossim, a presente pesquisa se justifica 
à luz desse cenário de baixa produção acadêmica nesse 
âmbito crítico.

Para alcançar os objetivos propostos, primeiramen-
te, é fundamental definir o que se entende como “uni-
versalidade”. Por coerência com o sistema internacional 
de direitos humanos, este artigo adota a definição con-
forme construída nos artigos 1 e 2 da Declaração Uni-
versal de Direitos Humanos (DUDH – ONU, 1948):

Artigo 1

Todos os seres humanos nascem livres e iguais em 
dignidade e direitos. São dotados de razão e consci-
ência e devem agir em relação uns aos outros com 
espírito de fraternidade.

Artigo 2

1. Todo ser humano tem capacidade para gozar 
os direitos e as liberdades estabelecidos nesta De-
claração, sem distinção de qualquer espécie, seja 
de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, 
riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.  

ters. Acesso em: 14 mar. 2021. A ONU Mulheres também adota os 
Objetivos do Desenvolvimento Sustentável como guia, mas por não 
possuir recorte específico nas mulheres, esse documento foi descar-
tado no critério para este artigo.

http://www.onumulheres.org.br/areas-tematicas/paz-e-seguranca/
http://www.onumulheres.org.br/areas-tematicas/paz-e-seguranca/
https://www.unwomen.org/en/about-us/guiding-documents
https://www.unwomen.org/en/about-us/guiding-documents
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2. Não será também feita nenhuma distinção funda-
da na condição política, jurídica ou internacional do 
país ou território a que pertença uma pessoa, quer 
se trate de um território independente, sob tutela, 
sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra 
limitação de soberania.

Entretanto, as previsões da Carta da ONU, da 
DUDH (desde seu preâmbulo), repetidas nos primeiros 
artigos de praticamente todos os tratados internacionais, 
sobre sermos todos iguais (povos; homens e mulheres; 
pessoas de qualquer raça/etnia/cor, nacionalidade, 
crença, orientação sexual etc.) não necessariamente se 
transpõem da esfera discursiva-normativa para a esfera 
prática. Isso fica exposto com base em um olhar deco-
lonial crítico, com recortes como raça, gênero e classe. 
Neste trabalho, adota-se o recorte de gênero, conside-
rando-se, especificamente, as mulheres, com base nos 
dados concretos que serão trazidos no desenvolvimento 
deste trabalho sobre a continuada desigualdade de entre 
homens e mulheres em todo o mundo.3

Outro conceito central neste trabalho é o de comu-
nidade epistêmica4. Ele significa que, mediante proces-
sos e recursos ideológicos, os profissionais, intelectuais 
e instituições (incluindo os Estados nacionais e o mer-
cado) compõem um conjunto de crenças que consti-
tuem fundamentos morais, políticos e, disfarçadamente, 
econômicos para balizar uma espécie de consenso co-
letivo (relativo). A considerar os discursos do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos como uma comu-
nidade epistêmica, que discussões emergem acerca da 
sua suposta universalidade?

Nesse sentido, cabe a ponderação, proposta neste 
artigo, sobre a construção das normas, relativas ao Di-
reito Internacional dos Direitos Humanos e sua suposta 
universalidade, especificamente a respeito da proteção 
das mulheres.

3 Não se ignora, portanto, que haja outras identidades de gênero 
para além da divisão binária entre homens e mulheres, tipicamente 
europeia ocidental. Contudo, em nome de viabilidade, neste artigo, 
elegeu-se trabalhar, apenas, com base nos limites da hegemônica di-
visão binária, que se reproduz na sociedade internacional.
4 HAAS, Peter M. Epistemic communities and international policy 
coordination. International Organization, v. 46, n. 1, p. 1-35, 1992. Dis-
ponível em: https://www.jstor.org/stable/2706951. Acesso em: 20 
jul. 2021.

2 Desenvolvimento e resultados

Diante de uma suposição geralmente aplicada de 
forma acrítica pelos juristas de que há um consenso uni-
versal sobre certos valores, faz-se necessário verificar se 
a universalidade de direitos humanos resultante dessa 
linha de pensamento se concretiza na prática. Há diver-
gência sobre a necessidade ou até mesmo relevância de 
se fundamentar de forma absoluta os direitos humanos. 
Há duas matrizes discutindo o tema, a saber, a objetivis-
ta e a subjetivista.

A matriz objetivista prega a existência de fundamen-
tos, valores per si, que há universal, absoluta e objetiva-
mente, ou seja, são um conhecimento a priori, “possuem 
validez [...] independentemente da experiência dos indi-
víduos ou de sua consciência valorativa.”5

Por outro lado, a matriz subjetivista, representada 
por Bobbio6, afirma que é vã e inútil qualquer tentativa 
de fundamentar os direitos humanos, já que os funda-
mentos podem variar conforme o direito, o contexto e 
os interlocutores. Ademais, o que importa é a efetivação 
dos direitos, não seu fundamento.

Se considerada a construção do Direito Internacio-
nal dos Direitos Humanos como uma comunidade epis-
têmica7, pode-se acompanhar a ponderação de Bobbio8 
a respeito da estruturação que os direitos humanos, na 
sociedade jurídica internacional, trazem, como o fato 
de terem como  algumas de suas características serem 
históricos e relativos910. Assim, trata-se de uma cons-
trução sempre inacabada, um produto da experiência 
humana.11

Dessa maneira, esse conjunto de crenças, erigidas na 
sociedade internacional (a chamada comunidade epistê-
mica), a balizar essa espécie de consenso coletivo sobre 
o Direito Internacional dos Direitos Humanos, embora 
seja de partida relativo, carece de mais apurado exame. 

5 DUARTE, 2002, apud SILVA, F. D. L.; I. FILHO, R. M.; SILVA, 
R. L. Direitos humanos. Rio de Janeiro: SESES, 2016. p. 19.
6 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. São Paulo: Campus, 2004.
7 HAAS, Peter M. Epistemic communities and international policy 
coordination. International Organization, v. 46, n. 1, p. 1-35, 1992. Dis-
ponível em: https://www.jstor.org/stable/2706951. Acesso em: 20 
jul. 2021.
8 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. São Paulo: Campus, 2004.
9 ONU. Conferência mundial sobre direitos humanos. Viena, 1993.
10 Dentre outras características, como a própria pressuposta uni-
versalidade.
11 HUNT, Lynn. A invenção dos direitos humanos: uma história. São 
Paulo: Companhia das Letras, 2009.

https://www.jstor.org/stable/2706951
https://www.jstor.org/stable/2706951
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Será que se verifica de fato a universalidade dessa comu-
nidade epistêmica? Ao se construir um tal consenso re-
lativo, surge de imediato o questionamento sobre quem 
fica dele excluído. Quem são as pessoas marginalizadas, 
fora dessa construção e, portanto, desafiando de partida 
a suposição de universalidade do Direito Internacional 
dos Direitos Humanos?

Esse quase-consentimento se constrói como uma 
forma de hegemonia, parte de um acordo entre agentes 
globais. Diz-se “quase” e relativiza-se o consenso por-
que os agentes que têm voz ativa e determinante nesse 
processo de construção da comunidade epistêmica são, 
historicamente, do Norte global. Ao Sul, resta consen-
tir, aderir, obedecer, se adequar... sob ameaças nem sem-
pre tão implícitas de exclusão das trocas econômicas in-
ternacionais.12

[…] a mera afirmação de que os direitos humanos 
são inerentes a todos os seres humanos não garante 
sua imediata adoção por todas as comunidades. Não 
só há um considerável hiato entre os lugares onde 
premissas universais são criadas e as condições par-
ticulares onde elas devem ser implementadas, como 
também existe uma distância entre a implementa-
ção teórica de padrões de direitos humanos por Es-
tados e sua regulação prática do comportamento de 
atores privados.1314

A respeito dessa comunidade epistêmica, nesse 
grande, mas relativo consenso, se fala em universalizar 
os direitos humanos. A primeira norma dita universal 
sobre tais direitos era intitulada “Declaração Universal 
dos Direitos do Homem”, de 1948, reproduzindo a me-
nos universal ainda Declaração de Direitos do Homem 
e do Cidadão da Revolução Francesa. À mesma época, 
as mulheres que se atreveram a redigir a Declaração de 

12 Essa discussão foi feita de forma mais ampla e aprofundada na 
tese de doutorado de CARVALHO, Érica Rios de. Direitos humanos e 
dominação: a ONU no espelho. 2019. Tese (Doutorado em Políticas 
Sociais e Cidadania) – Universidade Católica do Salvador, Salvador, 
2019.
13 KROETZ, Flávia Saldanha. Between global consensus and local 
deviation: a critical approach on the universality of  human rights, 
regional human rights systems, and cultural diversity. Revista de In-
vestigações Constitucionais, v. 3, n. 1, p. 43-58, 2016. p. 45. Disponível 
em: https://revistas.ufpr.br/rinc/article/view/45109. Acesso em: 
15 mar. 2021.
14 Tradução livre da autora a partir do original: “[…] the mere asser-
tion that human rights are inherent to every human being does not 
guarantee their immediate embracement by all communities. Not 
only there is a considerable gap between the places where universal 
assumptions are framed and the particular condi- tions in which they 
are to be implemented, but also a distance between the theoretical 
implementation of  human rights standards by States and their prac-
tical regulation of  the behaviour of  private actors.”

Direitos da Mulher e da Cidadã, em resposta direta ao 
que consideraram inadequação e injustiça da Declara-
ção de Direitos do Homem e do Cidadão, foram ra-
pidamente guilhotinadas e o referido documento foi 
esquecido pela história hegemônica.15

Assim, o tensionamento sobre “homem” pode ser 
admitido como paradigma universal. Já existia há al-
guns séculos, mesmo na hegemônica Europa ocidental, 
mesmo na colonizadora França. Portanto, os questiona-
mentos atuais sobre a desigualdade de acesso das mu-
lheres aos espaços onde se redige o Direito, onde se 
anuncia o reconhecimento dos direitos e seus titulares, 
não surgiram de forma repentina. As mulheres já vêm 
tensionando essa suposta universalidade há séculos.

Somente em 1979 as Nações Unidas redigiram a 
“Convenção sobre a eliminação de todas as formas de 
discriminação contra a mulher” (CEDAW), de protoco-
lo facultativo. Ou seja, apenas ao final do século XX, a 
sociedade internacional se debruçou sobre o problema 
da desigualdade entre homens e mulheres no mundo. 
Mesmo assim, ela o fez com base em um protagonismo 
de representantes estatais masculinos, com olhar euro-
centrado e parcial sobre o tema.

Nesse sentido, até o fechamento deste artigo, não 
havia sido ultrapassada a visão de gênero como oposi-
ção binária estrita entre homem e mulher, mantendo-se 
a invisibilidade sobre outros gêneros, performances e 
a necessária distinção entre gênero e orientação sexual, 
por exemplo.16.17 (Embora o recorte deste trabalho se-
jam as mulheres, essa ressalva precisava ser feita.)

15 HUNT, Lynn. A invenção dos direitos humanos: uma história. São 
Paulo: Companhia das Letras, 2009.
16 BUTLER, Judith. Actos performativos y constitución del género: 
un ensayo sobre fenomenologia y teoría feminista. In: CASE, Sue-
Ellen (org.). Performing feminisms: feminist critical theory and theatre. 
[s.l.]: Johns Hopkins University Press, 1990. p. 270-282; BUTLER, 
Judith. Gender trouble: feminism and the subversion of  identity. New 
York: Routledge, 1990.
17 Até o presente momento, não há nenhum tratado internacional 
que proteja especificamente as minorias assim identificadas por sua 
diversidade de gênero, orientação sexual e/ou performance. Apesar 
de se poder argumentar que essas pessoas estariam contempladas 
por todas as normas de direitos humanos que afirmam a igualdade 
de todas, independentemente de qualquer circunstância ou caracte-
rística individual ou coletiva, na prática trata-se de grupo altamente 
violentado no mundo todo. O único documento formal de alcance 
internacional sobre sua proteção específica é o chamado de “Princí-
pios de Yogyakarta”, elaborado por pesquisadores, organizações 
não governamentais e ativistas em resposta justamente à ausência 
de conferências e tratados internacionais sobre o tema. Disponível 
em: http://www.dhnet.org.br/direitos/sos/gays/principios_de_yo-

https://revistas.ufpr.br/rinc/article/view/45109
http://www.dhnet.org.br/direitos/sos/gays/principios_de_yogyakarta.pdf
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Mesmo com sua incompletude e baixa representati-
vidade feminina no processo de elaboração, a CEDAW 
conta, atualmente, com 181 Estados-partes. É um ele-
vado número de aceitação a priori, porém mais de 50 
países que ratificaram a convenção sujeitaram a ratifi-
cação a declarações, reservas e objeções. Essa norma 
foi a que recebeu o maior número de reservas por parte 
dos Estados, dentre todos os tratados internacionais de 
direitos humanos. Isso quer dizer que há uma relevante 
resistência internacional a seu conteúdo, ainda que em 
parte.

Nessa lista de reservas, incluem-se 38 países que re-
jeitaram o artigo 29, que trata de meios de resolução de 
litígios relativos à interpretação ou aplicação da Con-
venção. Ao impor uma reserva a esse dispositivo, mui-
to da coercibilidade do tratado se torna vazia, uma vez 
que não ficam previstos mecanismos ou órgãos inter-
nacionais para decisões acerca de conflitos como, por 
exemplo, acusações de descumprimento dessa norma 
em específico por aquele Estado que impôs a restrição.

Nunca é demais destacar que países de diversas cul-
turas, formações étnicas e bases religiosas impuseram 
restrições a trechos do tratado em tela. Não é possível 
atribuir a determinada religião, etnia ou cultura a expli-
cação por tal rejeição, exceto se for admitido um ele-
mento comum a todas essas.

Mapa 1 – Participação na Convenção sobre a Elimi-
nação de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher (CEDAW)

Fonte: Wikimedia Commons, 2008. Disponível em: https://
commons.wikimedia.org/wiki/File%3ACEDAW_Partici-
pation.svg. Acesso em: 12 mar. 2021.

De acordo com dados oficiais da ONU18, um eleva-
do número de reservas concentrou-se na cláusula refe-
rente à igualdade entre mulheres e homens na família. 

gyakarta.pdf. Acesso em: 20 ago. 2021.
18 Registros da Convenção Sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Mulheres, ONU. Disponível em: http://
www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/reservations-country.htm. 
Acesso em: 28 maio 2016.

Tais reservas foram justificadas com base na ordem re-
ligiosa, cultural ou mesmo legal dos países que assim 
as impuseram. Segundo Santo19, houve países, como 
Bangladesh e Egito, que acusaram o Comitê sobre a 
Eliminação da Discriminação contra a Mulher de pra-
ticar “imperialismo cultural e intolerância religiosa”, ao 
infundir a ideia de igualdade entre homens e mulheres, 
até mesmo na família.

Por mais que se questione essa indignação face à 
mera ideia de igualdade entre homens e mulheres no 
seio familiar, críticas de países do Sul global, funda-
mentadas num olhar eurocentrado, ocidentalizado, sem 
abertura a um diálogo verdadeiramente intercultural, 
são recorrentes no Direito Internacional dos direitos 
humanos.20

Ademais, a CEDAW sofre críticas por abordar a mu-
lher como um ser abstrato e monolítico, sem contem-
plar as peculiaridades das vidas femininas em diferentes 
contextos geográficos, étnicos, religiosos, políticos, etá-
rios, de orientação sexual etc.21. Entretanto, Campbell22 
comenta que o Comitê CEDAW vem adotando práticas 
pioneiras, dentro do seio da ONU, em busca de enxer-
gar e atuar face às interseccionalidades nesse sentido. 
Não obstante tais esforços, ainda resta muito a fazer 
para que resultados práticos transformativos sejam vis-
tos.

A CEDAW propõe a eliminação de todas as formas 
de discriminação para que se alcance a igualdade entre 
homens e mulheres, de forma que todas elas possam 
gozar de seus direitos humanos. Campbell23 argumenta 
que isso inclui, implicitamente, o compromisso de com-
preender e abordar a discriminação interseccional24.

19 2006 apud Registros da Convenção Sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra as Mulheres, ONU. Disponível 
em: http://www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/reservations-
country.htm. Acesso em: 28 maio 2016.
20 SANTOS, Boaventura de Sousa. A gramática do tempo: para uma 
nova cultura política. Porto: Afrontamento, 2006. p. 401-435.
21 CHINKIN, Christine; FREEMAN, Marsha. Introduction. In: 
FREEMAN, Marsha; CHINKIN, Chrstine; RUDOLF, Beate (org.). 
The UN Convention on the Elimination of  All Forms of  Discrimination 
Against Women: a commentary. [s.l.]: OUP, 2013.
22 CAMPBELL, Meghan. CEDAW and women’s intersecting iden-
tities: a pioneering new approach to intersectional discrimination. 
Revista Direito GV, v. 11, n. 2, p. 479-504, 2015. p. 483.
23 CAMPBELL, Meghan. CEDAW and women’s intersecting iden-
tities: a pioneering new approach to intersectional discrimination. 
Revista Direito GV, v. 11, n. 2, p. 479-504, 2015.
24 Para melhor compreensão sobre interseccionalidade, vide 
AKOTIRENE, Carla. Interseccionalidade. São Paulo: Pólen, 2019.

https://commons.wikimedia.org/wiki/File%3ACEDAW_Participation.svg
https://commons.wikimedia.org/wiki/File%3ACEDAW_Participation.svg
https://commons.wikimedia.org/wiki/File%3ACEDAW_Participation.svg
http://www.dhnet.org.br/direitos/sos/gays/principios_de_yogyakarta.pdf
http://www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/reservations-country.htm
http://www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/reservations-country.htm
http://www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/reservations-country.htm
http://www.un.org/womenwatch/daw/cedaw/reservations-country.htm
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As mulheres experimentam desvantagem e dis-
criminação com base no seu sexo e gênero, mas 
isso também está intrinsecamente ligado a outras 
identidades, fatores e experiências, tais como raça 
e pobreza. Sob a perspectiva do CEDAW, se sexo 
e gênero são uma das bases para a discriminação, 
é necessário examinar como outras identidades e 
fatores contribuem para a discriminação de gênero 
e desigualdade. O Comitê CEDAW tem sido pio-
neiro nessa abordagem nas recomendações gerais, 
comunicações individuais, inquérito e observações 
finais, mas não tem consistentemente aplicado esta 
abordagem fluida e expansiva.25

Já em relação à Declaração e Plataforma de Ação de 
Beijing (ONU, 1995), a adesão inicial foi bem maior. De 
partida, já contava com 189 países. O tratado passou 
por revisões e ajustes desde então, sendo a versão mais 
clara e extensiva, dentre os documentos internacionais 
de proteção às mulheres, no sentido de propor a bus-
ca pelo empoderamento feminino e pela libertação de 
opressões de múltiplas fontes. Nessa linha, abrange as 
áreas de saúde, violência, conflitos armados, economia, 
poder e tomada de decisões, mecanismos institucionais, 
direitos humanos, mídia, meio ambiente e meninas.

A declaração é considerada pelo Brasil26 como a 
mais completa sobre proteção às mulheres, pois incor-
pora tratados anteriores, como a DUDH (ONU, 1948) 
e a Declaração sobre a Eliminação da Discriminação 
contra a Mulher, produzido pelo Comitê sobre Discri-
minação contra a Mulher da Organização das Nações 
Unidas (ONU, 1979).

O próprio documento27 informa que mais de 30 mil 
pessoas participaram das discussões na 4ª Conferência 
Mundial sobre Mulheres, em 1995, levando ao mencio-
nado tratado. Entretanto, não pondera que a maioria dos 
representantes dos Estados presentes eram homens.

Durante a IV Conferência Mundial sobre a Mulher, 
em 1995, quando foi aprovada a Declaração de Beijing, 
os governos participantes se comprometeram a cum-
prir, até o final do século XX, as estratégias acordadas 
no Quênia em 1985. Combinaram que iriam mobilizar 
recursos para a implementação da Plataforma de Ação, 
também assinada naquele momento.

25 CAMPBELL, Meghan. CEDAW and women’s intersecting iden-
tities: a pioneering new approach to intersectional discrimination. 
Revista Direito GV, v. 11, n. 2, p. 479-504, 2015. p. 479.
26 Fonte: Câmara dos Deputados. Brasília, 2021. Disponível em: 
Declaração de Beijing - Notícias - Portal da Câmara dos Deputados 
(camara.leg.br). Acesso em: 14 mar. 2021.
27 Disponível em: pfa_e_final_web.pdf  (unwomen.org). Acesso 
em: 14 mar. 2021.

Mais de 20 anos após a sua adoção, nenhum país do 
mundo atingiu a equidade entre homens e mulheres28, o 
que diz bastante sobre a inefetividade do tratado. Aliás, 
o mero fato de a Declaração, em 1995, retomar com-
promissos assumidos 10 anos antes (na Conferência de 
Nairóbi, de 1985), e ainda não cumpridos, já é um in-
dicativo simbólico, que não pode ser esquecido, sobre 
qual é, de fato, o compromisso e o grau de prioridade 
que a pauta da proteção às meninas e mulheres tinha nas 
agendas de cada Estado, bem como na internacional.

A Plataforma de Ação adotada em 1995 atribuiu aos 
governos, aos organismos internacionais e à sociedade 
civil a responsabilidade de construir um mundo de jus-
tiça e igualdade. Entre eles, a Câmara dos Deputados do 
Brasil29 destaca:

o estabelecimento, ampliação e fortalecimento de 
sistemas de análise da situação das mulheres e de 
dados estatísticos em todas as áreas, e sua ampla 
divulgação; o planejamento, estabelecimento e im-
plementação de programas e políticas públicas que 
leve em consideração a situação de mulheres e ho-
mens, em razão da construção cultural e social das 
desigualdades; a atualização e propostas de novas 
legislações de combate à discriminação da mulher 
em todos os âmbitos; e a promoção da igualdade, 
incluindo ações afirmativas para acesso a cargos pú-
blicos e de decisão e a mandatos efetivos, além de 
oportunidades no mundo do trabalho.

Não obstante, o texto da Declaração e da sua Pla-
taforma (ONU, 1995) contém expressões genéricas 
(como, aliás, é típico de tratados internacionais sobre 
direitos humanos, a fim de diminuir o índice de rejeição 
a eles) e não propositivas, como o ponto 22 da Decla-
ração, que fala que os países membros estão determi-
nados a intensificar esforços e ações para alcançar os 
objetivos da Convenção de Nairóbi (ONU, 1985) até 
o final do século XX; ou o ponto 28, que aponta a de-
terminação dos referidos Estados membros a “tomar 
passos positivos para garantir paz para o avanço das 
mulheres”. Esse mesmo ponto fala, ainda, em “agir ati-
vamente em direção ao geral e completo desarmamento 
sob estrito e efetivo controle internacional” — o que 
incluiria o sucesso das longas tratativas e a adoção de 
um tratado que banisse testes nucleares e promovesse 
desarmamento nuclear.30

28 Disponível em: pfa_e_final_web.pdf  (unwomen.org). Acesso 
em: 14 mar. 2021.
29 Fonte: Câmara dos Deputados. Brasília, 2021. Disponível em: 
Declaração de Beijing - Notícias - Portal da Câmara dos Deputados 
(camara.leg.br). Acesso em: 17 mar. 2021.
30 O Tratado de Proibição de Armas Nucleares entrou em vigor 

https://www.camara.leg.br/noticias/59229-declaracao-de-beijing/
https://www.camara.leg.br/noticias/59229-declaracao-de-beijing/
https://www.unwomen.org/-/media/headquarters/attachments/sections/csw/pfa_e_final_web.pdf?la=en&vs=1203
https://www.unwomen.org/-/media/headquarters/attachments/sections/csw/pfa_e_final_web.pdf?la=en&vs=1203
https://www.camara.leg.br/noticias/59229-declaracao-de-beijing/#:~:text=Declara%C3%A7%C3%A3o de Beijing 0 17%2F02%2F2005 - 09%3A13 Durante,estrat%C3%A9gias acordadas em Nair%C3%B3bi%2C no Qu%C3%AAnia%2C em 1985.
https://www.camara.leg.br/noticias/59229-declaracao-de-beijing/#:~:text=Declara%C3%A7%C3%A3o de Beijing 0 17%2F02%2F2005 - 09%3A13 Durante,estrat%C3%A9gias acordadas em Nair%C3%B3bi%2C no Qu%C3%AAnia%2C em 1985.
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Já passados mais de 20 anos do fim do século XX, 
que era o marco temporal previsto para que a Plata-
forma de Ação de Beijing fosse inteiramente cumprida, 
não se pode apontar um único item da proposta que 
tenha sido efetivamente alcançado no mundo como um 
todo. Dados sobre a continuidade da desigualdade en-
tre homens e mulheres demonstram o fracasso dessas 
ações, tanto no âmbito econômico (diferenças salariais, 
por exemplo) quanto em relação ao acesso à partici-
pação política, acesso a direitos humanos (mulheres e 
meninas são as mais atingidas negativamente pela pan-
demia da COVID-19, por exemplo), falta de autonomia 
individual, sexual e reprodutiva etc.31

Destacam-se os seguintes pontos, apenas exempli-
ficativamente, para se verificar a inefetividade da ade-
são de quase todos os países do mundo aos tratados 
mencionados: (i) mulheres são menos de 24% dos par-
lamentares e menos de 5% dos prefeitos do mundo; (ii) 
em média, mulheres recebem 24% menos do que ho-
mens por trabalhos equivalentes, em todas as regiões 
e setores profissionais do mundo; (iii) quase 2/3 dos 
analfabetos adultos do mundo são mulheres — propor-
ção que permanece inalterada há mais de 20 anos; (iv) 
153 países têm leis que discriminam, economicamente, 
as mulheres, incluindo 18 Estados onde é permitido que 
os maridos impeçam as esposas de trabalharem; e (v) 
em todo o mundo, uma em cada três meninas e mulhe-

apenas em 2021, e, mesmo assim, com baixa adesão. Somente 51 
países ratificaram o tratado, sendo que nenhum deles é uma potên-
cia nuclear. Até mesmo o Brasil, que foi o primeiro a assiná-lo em 
2017, ainda não ratificou o documento. Nesse sentido de rejeição, 
são constantes os descumprimentos de Rússia e EUA em relação 
às promessas e tratados de desarmamento nuclear. A título de ex-
emplo: BAND JORNALISMO. EUA anuncia saída de tratado de de-
sarmamento nuclear. 02 ago. 2019. Disponível em: https://youtu.be/
LwFe23BCwmQ. Acesso em: 17 mar. 2021.
31 UN WOMEN. 2019-2020 Families in a changing world. New York, 
2021. Disponível em: https://www.unwomen.org/-/media/head-
quarters/attachments/sections/library/publications/2019/poww-
2019-fact-sheet-global-en.pdf?la=en&vs=0. Acesso em: 20 ago. 
2021; RHODES, F.; BURNLEY, J.; DOLORES, M. Underpaid and 
undervalued: how inequality defines women’s work in Asia’. Oxford: 
OXFAM, 2016. Disponível em: http://policy-practice.oxfam.org.
uk/publications/underpaid-and-undervalued-how-inequality-
defines-womens-work-in-asia-611297. Acesso em: 20 ago. 2021; 
OXFAM. 5 ways women and girls have been the hardest hit by Covid-19. 
2021. Disponível em: https://www.oxfam.org/en/5-ways-women-
and-girls-have-been-hardest-hit-covid-19. Acesso em: 20 ago. 2021; 
UN WOMEN. Report of  the Secretary-General (2019): why addressing 
women’s income and time poverty matters for sustainable develop-
ment. New York, 2019. Disponível em: https://www.unwomen.
org/en/digital-library/publications/2019/06/world-survey-on-the-
role-of-women-in-development-2019. Acesso em: 20 ago. 2021.

res já sofreram ou sofrerão violência ou abuso ao longo 
da sua vida.32

Nesse contexto, outro documento internacional que 
precisa ser comentado é a Resolução 1325/200033 do 
Conselho de Segurança da ONU sobre Mulheres, Paz 
e Segurança34. Por um lado, ela representa avanços em 
termos históricos e de agenda, no sentido de abrir pos-
sibilidades para um lugar reconhecido para as mulheres 
em processos de construção da paz, proteção das viola-
ções dos direitos humanos e promoção do acesso à jus-
tiça e aos serviços para enfrentar a discriminação. Elas 
são ali tratadas como pessoas com voz e protagonismo 
próprios. Por outro, concepções de gênero problemáti-
cas são reproduzidas no texto da Resolução.

[...] apesar de bem-intencionada, a Resolução aju-
dou a inscrever, institucionalizar e reproduzir as-
sunções e conceitos que condicionam a própria 
busca de igualdade de género, paz e segurança a 
nível nacional e internacional. A Resolução é assim 
apenas um passo inicial rumo ao reconhecimento 
das conexões entre género, violência e segurança, 
mas a sua direção não transforma os entendimentos 
sobre cada um dos conceitos nem as suas articula-
ções no seio das Nações Unidas, dos Estados-mem-
bros e das próprias organizações não-governamen-
tais dedicadas às questões de género, nomeadamen-
te os grupos de mulheres. [...] As limitações da 1325 
[...] estão relacionadas com: 1) a noção de género aí 
veiculada (centrando-se nas mulheres e sobretudo 
nas mulheres como vítimas ou fazedoras de paz); 
2) a concepção dos momentos de ameaça exclusi-
vamente como momentos de guerra ou períodos 
dela derivados (pós-guerra), geralmente tendo em 
conta o curto prazo e não os processos mais latos 
de reprodução da violência); 3) e a concepção de 
segurança como algo que os centros garantem às 
periferias (sem agência) através de políticas de tom 
paternalista, como o aumento da representação e 
participação das mulheres a todos os níveis de to-
mada de decisão dos processos de resolução de 
conflitos, reconstrução pós-guerra e construção da 
paz, e interseccionalidade de género, ou ainda, polí-
ticas repressivas.35

32 OXFAM. Gender justice and women’s rights. 2021. Disponível em: 
https://www.oxfam.org/en/what-we-do/issues/gender-justice-
and-womens-rights. Acesso em: 20 ago. 2021.
33 Disponível na íntegra em: http://www.igualdade.gov.pt/images/
stories/Area_Internacional/ONU/resolucao%201325%20portu-
gues.pdf. Acesso em: 02 jan. 2021.
34 O Brasil, por enquanto, não internalizou esta norma em seu or-
denamento jurídico. Em 2012, o Ministério da Defesa assinou uma 
Carta de Intenções perante a ONU Mulheres, porém não houve en-
caminhamento posterior. Fonte: http://www.onumulheres.org.br/
areas-tematicas/paz-e-seguranca/. Acesso em: 02 jan. 2021.
35 SANTOS, Rita; ROQUE, Sílvia; MOURA, Tatiana. Conexões 
perdidas: representações de género, violência (armada) e segurança 
na Resolução 1325. Revista Crítica de Ciências Sociais, n. 96, p. 165-196, 

https://youtu.be/LwFe23BCwmQ
https://youtu.be/LwFe23BCwmQ
https://www.oxfam.org/en/what-we-do/issues/gender-justice-and-womens-rights
https://www.oxfam.org/en/what-we-do/issues/gender-justice-and-womens-rights
http://www.igualdade.gov.pt/images/stories/Area_Internacional/ONU/resolucao 1325 portugues.pdf
http://www.igualdade.gov.pt/images/stories/Area_Internacional/ONU/resolucao 1325 portugues.pdf
http://www.igualdade.gov.pt/images/stories/Area_Internacional/ONU/resolucao 1325 portugues.pdf
http://www.onumulheres.org.br/areas-tematicas/paz-e-seguranca/
http://www.onumulheres.org.br/areas-tematicas/paz-e-seguranca/
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Na referida resolução, as mulheres são reafirmadas 
como “a grande maioria” das vítimas dos conflitos ar-
mados, sem qualquer comprovação empírica. O texto 
cristaliza a imagem da mulher como vítima, negligen-
ciando seus eventuais contributos para a violência e sua 
própria capacidade de agência e estratégia. Também é 
firmada sua figura de mediadora informal, pacificadora 
e cuidadora. (Op. cit.), como se toda mulher fosse natu-
ralmente pacifista e tivesse um dom nato para a função 
maternal/cuidadora. Quem se beneficia de reiterar es-
sas visões sobre as mulheres e sua posição social?

A resolução ignora, também, que o maior risco para 
as mulheres não é durante a guerra, mas em tempos de 
paz formal, diante dos altíssimos números de mortes 
por violência de gênero, doméstica e/ou da intimida-
de. Segundo a Organização Pan-Americana de Saúde 
(OPAS)36, a maior parte dos casos é de violência infli-
gida por parceiros. Em todo o mundo, quase um terço 
(30%) das mulheres que estiveram em um relaciona-
mento relatam ter sofrido alguma forma de violência 
física e/ou sexual na vida por parte de seu parceiro. Es-
timativas globais publicadas pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS) indicam que, aproximadamente, uma 
em cada três mulheres (35%) em todo o mundo sofre-
ram violência física e/ou sexual por parte do parceiro 
ou de terceiros durante a vida.37

Inclusive, de acordo com o relatório “The Global Bur-
den of  Armed Violence”3839, a maior parte da violência letal 
e não letal contra mulheres e meninas ocorre em zonas 
e momentos de paz formal. Porém as situações de con-
flito lhes acrescentam uma camada de vulnerabilização, 
pois elas passam a ficar, ainda mais expostas, a morrer 
vítimas das violências de gênero, doméstica e da inti-
midade através do uso de armas de fogo. Além disso, 
em conflitos armados, o risco de serem repetidamente 

2012. p. 168-169.
36 Disponível em: https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_
content&view=article&id=5669:folha-informativa-violencia-contra-as-
mulheres&Itemid=820. Acesso em: 20 mar. 2021.
37 Disponível em: https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_
content&view=article&id=5669:folha-informativa-violencia-contra-as-
mulheres&Itemid=820. Acesso em: 20 mar. 2021.
38 GENEVA DECLARATION. Lethal violence against wom-
en and girls. The Global Burden of  Armed Violence, p. 87-120, 2015. 
Disponível em: http://www.genevadeclaration.org/measurabil-
ity/global-burden-of-armed-violence/global-burden-of-armed-vio-
lence-2015.html. Acesso em: 20 ago. 2021.
39 Disponível na íntegra em: http://www.genevadeclaration.org/
measurability/global-burden-of-armed-violence/global-burden-of-
armed-violence-2015.html. Acesso em: 02 jan. 2021.

vítimas dessas violências aumenta. Não obstante, quan-
tas mulheres e meninas são diariamente feridas física e 
emocionalmente na “segurança” de suas próprias casas, 
fora de zonas de guerra? O relatório afirma não haver 
dados sobre as ameaças e humilhações mediante arma 
de fogo em casa; tampouco sobre a violência com uso 
de armas brancas.

Os muitos e alarmantes dados sobre violência do-
méstica e da intimidade com armas de fogo dentro de 
casa não são o alvo da Resolução 1325/2000, que frisa 
se tratar de conflitos armados, mas é preciso chamar 
atenção para mais uma norma internacional que silencia 
sobre a microviolência — micro porque no ambiente 
doméstico, mais uma vez invisibilizado, tido como sem 
valor. É a mesma lógica da dissociação-valor 40 ou das 
mulheres como segundo sexo41, ou seja, o trabalho de 
cuidados domésticos e de familiares, feito geralmente 
pelas mulheres, é dissociado de valor, em virtude de ser 
executado em ambiente privado e sem remuneração fi-
nanceira direta. Invisibilizado e desvalorizado, porém 
fundamental para a reprodução social no capitalismo. 
Esse olhar sobre o trabalho insere as mulheres em uma 
posição aparentemente secundária na sociedade.

As mulheres não estão mais vulneráveis durante a 
guerra, mas sim se tornam mais vulneráveis pelas de-
sigualdades preexistentes em sociedades que se dizem 
pacíficas, decorrentes de hierarquias de poder de gêne-
ro.4243

Por outro lado, os homens não são referidos de for-
ma clara em nenhum ponto da Resolução 1325/2000.

Ao ignorar as experiências de outras mulheres e 
outros homens dentro de distintas estruturas de 
diferenciação social (como por exemplo classe, 
etnia, nacionalidade, orientação sexual e idade), a 
Resolução 1325 pode também ser considerada uma 
reprodução da dominação de “feminismo branco, 
ocidental e heterossexual.” O silêncio da 1325 so-
bre as estruturas de poder nacionais, locais e glo-

40 SCHOLZ, Roswitha. O valor é o homem: teses sobre a sociali-
zação pelo valor e a relação entre os sexos. Novos Estudos, n. 45, p. 
15-36, 1996.; SCHOLZ, Roswitha. A teoria da dissociação sexual e a 
teoria crítica de Adorno. Disponível em: http://obeco.planetaclix.pt/
roswitha-scholz9.htm. Acesso em: 3 mar. 2021.
41 BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo. São Paulo: Difusão Eu-
ropeia do Livro, 1967.
42 SANTOS, Rita; ROQUE, Sílvia; MOURA, Tatiana. Conexões 
perdidas: representações de género, violência (armada) e segurança 
na Resolução 1325. Revista Crítica de Ciências Sociais, n. 96, p. 165-196, 
2012. p. 181.
43 Com isso não se deve inferir que a inserção na lógica do valor é 
em si emancipatória, como será discutido adiante.

https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5669:folha-informativa-violencia-contra-as-mulheres&Itemid=820
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5669:folha-informativa-violencia-contra-as-mulheres&Itemid=820
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5669:folha-informativa-violencia-contra-as-mulheres&Itemid=820
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5669:folha-informativa-violencia-contra-as-mulheres&Itemid=820
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5669:folha-informativa-violencia-contra-as-mulheres&Itemid=820
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5669:folha-informativa-violencia-contra-as-mulheres&Itemid=820
http://www.genevadeclaration.org/measurability/global-burden-of-armed-violence/global-burden-of-armed-violence-2015.html
http://www.genevadeclaration.org/measurability/global-burden-of-armed-violence/global-burden-of-armed-violence-2015.html
http://www.genevadeclaration.org/measurability/global-burden-of-armed-violence/global-burden-of-armed-violence-2015.html
http://www.genevadeclaration.org/measurability/global-burden-of-armed-violence/global-burden-of-armed-violence-2015.html
http://www.genevadeclaration.org/measurability/global-burden-of-armed-violence/global-burden-of-armed-violence-2015.html
http://www.genevadeclaration.org/measurability/global-burden-of-armed-violence/global-burden-of-armed-violence-2015.html


C
A

RV
A

LH
O

, É
ric

a 
Ri

os
 d

e. 
Re

fle
xõ

es
 so

br
e 

a 
un

iv
er

sa
lid

ad
e 

do
 d

ire
ito

 in
te

rn
ac

io
na

l d
os

 d
ire

ito
s h

um
an

os
 a

 re
sp

ei
to

 d
a 

pr
ot

eç
ão

 à
s m

ul
he

re
s. 

Re
vi

st
a 

de
 D

ire
ito

 In
te

rn
ac

io
na

l, 
Br

as
íli

a, 
v. 

18
, n

. 3
, p

. 
27

2-
28

5,
 2

02
1.

281

bais, como o capitalismo, neocolonialismo e impe-
rialismo (materializado, na sua forma mais extrema, 
nas intervenções militares estrangeiras), analisadas 
pelos feminismos pós-coloniais (Spivak, 1987; Ei-
senstein, 2004; Pratt, 2009), é revelador deste viés.44

Afinal, os direitos humanos são para todos e para 
todas ou apenas para todos? A lógica da Resolução 
1325/2000, como a de tantas (senão todas) as normas 
internacionais, é a neoliberal, que visa, apenas, integrar 
as mulheres ao mercado45, sem qualquer proposta real-
mente emancipatória e igualitária.

Além disso, no documento em tela, a desigualdade 
entre homens e mulheres é vista como um problema 
típico dos países pobres ou “em desenvolvimento”, 
contribuindo para o aprofundar da desigualdade de 
poder entre Norte e Sul globais. Como demonstrado 
por Carvalho46, o Norte escreve sobre o Sul como se 
somente neste último houvesse violação a direitos hu-
manos e a normas internacionais. O recorte feito neste 
artigo exemplifica essa desigualdade de tratamento, sem 
ignorar que outros recortes podem desnudar diferentes 
aspectos das injustiças em nível global.

Se o único problema da universalidade abstrata na 
forma mercadoria, que engloba também os direitos hu-
manos na dimensão político-jurídica do fetiche moder-
no, fosse a representação androcêntrica, ter-se-ia uma 
complexidade menor no processo de análise. Porém:

o universalismo abstracto da modernidade é não 
só androcêntrico, mas também ocidental. Tal como 
uma grande parte da humanidade não ocidental 
permaneceu marginal no sistema mundial da pro-
dução de mercadorias e não saiu do nível inferior 
do desenvolvimento capitalista por causa do atraso 
histórico, do mesmo modo também a generaliza-
ção global da forma de sujeito ocidental ficou ligada 
a uma tendência sócio-cultural destrutiva e a uma 
“classificação de segunda” tanto material como 
simbólica. A concorrência universal inerente ao 
moderno sistema produtor de mercadorias suscita 
nos sujeitos actuantes a necessidade de imagens do 
inimigo. Onde não se passa o limiar da crítica da 
metafísica real moderna, os sujeitos transformam 

44 SANTOS, Rita; ROQUE, Sílvia; MOURA, Tatiana. Conexões 
perdidas: representações de género, violência (armada) e segurança 
na Resolução 1325. Revista Crítica de Ciências Sociais, n. 96, p. 165-196, 
2012. p. 172.
45 SANTOS, Rita; ROQUE, Sílvia; MOURA, Tatiana. Conexões 
perdidas: representações de género, violência (armada) e segurança 
na Resolução 1325. Revista Crítica de Ciências Sociais, n. 96, p. 165-196, 
2012. p. 183.
46 CARVALHO, Érica Rios de. Direitos humanos e dominação: a ONU 
no espelho. 2019. Tese (Doutorado em Políticas Sociais e Cidadania) 
- Universidade Católica do Salvador, Salvador, 2019.

as suas experiências de sofrimento em projecções 
sobre contra-sujeitos, que são construídos como 
“sub-humanos” (de cor), ou como “super-homens 
negativos” (judeus). As ideologias do racismo e do 
anti-semitismo, tal como a ideologia do sexismo, 
estão assim estruturalmente referidas à metafísica 
real moderna. O sujeito universalista é essencial-
mente um sujeito masculino-branco-ocidental 
(MBO). A generalização da forma deste sujeito 
MBO leva a múltiplas refracções na consciência da 
humanidade extra-europeia e dos migrantes, com o 
que surgem novas misturas de sexismo, racismo ou 
“etnicismo” e anti-semitismo.47 (grifos nossos)

Não esquecendo essa complexidade, que demanda 
futuros estudos para mais adequada articulação, vale 
destacar que, desde o início do século XX até os dias 
atuais, apenas 30 países tiveram mulheres como Chefes 
de Estado em algum momento (entre eleitas democra-
ticamente e rainhas).48 A rainha Elizabeth II responde, 
sozinha, por diversas dessas entradas.

Em 2015, quando a Declaração de Beijing — a mais 
recente dentre os documentos analisados — fazia 20 
anos, apenas 18 países tinham mulheres à frente de seus 
governos49. Dessas, algumas sofreram impeachment 
nos anos que se seguiram, como foi o caso de Dilma 
Roussef50, no Brasil, e de Park Geun-hye51, na Coréia do 
Sul. O que isso diz sobre a aceitabilidade de mulheres 
nos mais altos cargos de poder no mundo?

Em 2021, um total de 13 países contava com 50% ou 
mais de mulheres ministras.52 Essa baixa representativi-
dade feminina nas lideranças dos Estados tem evidentes 
consequências na formulação de agendas e no desenho 
de políticas prioritárias. Não se quer dizer, com isso, 
que homens não possam se interessar ou genuinamente 

47 EXIT!. Crítica do capitalismo para o século XXI. Com Marx para 
além de Marx: o Projecto Teórico do Grupo EXIT!, p. 1-7, mar. 2007. 
Disponível em: http://obeco.planetaclix.pt/exit_projecto_teorico.
htm. Acesso em: 20 ago. 2021.
48 Pode-se conferir as listas em: Lista de mulheres eleitas como 
chefes de Estado – Wikipédia, a enciclopédia livre (wikipedia.org) e 
Lista de rainhas reinantes – Wikipédia, a enciclopédia livre (wikipe-
dia.org). Acesso em: 17 mar. 2021.
49 BBC. O pequeno grupo das mulheres que lideram países. Disponível em: 
O pequeno grupo das mulheres que lideram países - BBC News 
Brasil. Acesso em: 17 mar. 2021.
50 THE GUARDIAN. Dilma Rousseff  impeachment: what you need to 
know. Disponível em: Dilma Rousseff  impeachment: what you need 
to know – the Guardian briefing | Brazil | The Guardian. Acesso 
em: 17 mar. 2021.
51 BBC. Park Geun-hye: South Korea’s ex-leader jailed for 24 years 
for corruption. Disponível em: Park Geun-hye: South Korea’s ex-
leader jailed for 24 years for corruption - BBC News. Acesso em: 
17 mar. 2021.
52 UN WOMEN. Women in politics 2021. 2021.

https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_mulheres_eleitas_como_chefes_de_Estado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_mulheres_eleitas_como_chefes_de_Estado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_rainhas_reinantes
https://pt.wikipedia.org/wiki/Lista_de_rainhas_reinantes
https://www.bbc.com/portuguese/noticias/2015/01/150112_governos_mulheres_gch_cc
https://www.bbc.com/portuguese/noticias/2015/01/150112_governos_mulheres_gch_cc
https://www.theguardian.com/news/2016/aug/31/dilma-rousseff-impeachment-brazil-what-you-need-to-know
https://www.theguardian.com/news/2016/aug/31/dilma-rousseff-impeachment-brazil-what-you-need-to-know
https://www.bbc.com/news/world-asia-43666134
https://www.bbc.com/news/world-asia-43666134
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pretender proteger os direitos humanos das mulheres. 
Entretanto, a própria subjetividade de sua experiência 
masculina no mundo limita seus olhares e leituras sobre 
as demandas peculiares femininas.53

Esse contexto, discutido, neste artigo, com base no 
recorte dos três documentos mais relevantes do Direito 
Internacional acerca da proteção aos direitos humanos 
das mulheres, conduz a indagações sobre a própria le-
gitimidade do Direito Internacional dos Direitos Hu-
manos. Não são incômodos novos e nem restritos ao 
recorte de gênero eleito. Nesse diapasão, Buchanan54 
enumera cinco principais desafios à legitimidade das 
instituições internacionais: (i) muitos órgãos interna-
cionais são controlados por alguns poucos Estados po-
derosos; (ii) tais órgãos são injustos com indivíduos e 
grupos não-estatizados; (iii) questiona-se se cumprem 
de fato o papel que lhes é atribuído conforme as dire-
trizes publicamente desenhadas; (iv) a lei internacional 
foi muito acusada de não ser compatível com a sobera-
nia constitucional democrática de cada Estado — argu-
mento superado dentro do próprio Direito Internacio-
nal; e (v) ausência de democracia dentro das instituições 
internacionais.

Em sua tese de doutorado, Carvalho55 aponta inú-
meras falhas na estrutura, composição e atuação da 
ONU que corroboram as críticas de Buchanan56 à le-
gitimidade de um Direito Internacional construído ali, 
especialmente debruçando-se sobre o Conselho de Di-
reitos Humanos e o Conselho de Segurança do órgão. 
Ademais, atribuir tal legitimidade à premissa de que os 
Estados dão seu consentimento quando da formulação 
e adesão a normas internacionais (sejam elas sobre di-
reitos humanos ou não) é um equívoco. Para além da 
atuação de atores não-estatais no âmbito da governança 
internacional57,

53 BEAUVOIR, Simone de. O segundo sexo. São Paulo: Difusão Eu-
ropeia do Livro, 1967; BUTLER, Judith. Mecanismos psíquicos del poder. 
Valência: Ediciones Cátedra, 1997.
54 BUCHANAN, Allen. The legitimacy of  international law. In: 
BESSON, Samantha; TASSIOULAS, John (org.). The philosophy of  
international law. Oxford: Oxford University Press, 2010.
55 CARVALHO, Érica Rios de. Direitos humanos e dominação: a ONU 
no espelho. 2019. Tese (Doutorado em Políticas Sociais e Cidadania) 
- Universidade Católica do Salvador, Salvador, 2019.
56 BUCHANAN, Allen. The legitimacy of  international law. In: 
BESSON, Samantha; TASSIOULAS, John (org.). The philosophy of  
international law. Oxford: Oxford University Press, 2010.
57 BUCHANAN, Allen. The legitimacy of  international law. In: 
BESSON, Samantha; TASSIOULAS, John (org.). The philosophy of  
international law. Oxford: Oxford University Press, 2010. p. 91.

[...] o consentimento dos Estados mais fracos nem 
sempre é substancialmente voluntário, uma vez 
que os Estados mais fortes podem tornar altos os 
custos do seu não consentimento. Além disso, em 
muitos casos, os Estados não representam todos ou 
mesmo a maioria dos seus povos, por não serem 
suficientemente democráticos.58

Assim, múltiplos elementos influenciam a questio-
nável legitimidade do Direito Internacional dos Direitos 
Humanos. Há soluções apontadas por Leite e Lessa59 
para vários desses questionamentos, mas o incômodo 
decorrente do eurocentrismo e androcentrismo não são 
afastados por tais propostas. Observa-se a continuidade 
das desigualdades entre homens e mulheres, para não 
mencionar uma constrangedora falta de articulação, ou 
de vontade de se articular, no sentido de estabelecer 
diálogos mais plurais com outros gêneros, orientações 
sexuais e performances, até o presente momento invisi-
bilizados, ausentes do debate.

Os resultados desta pesquisa indicam, portanto, 
que os tensionamentos que já haviam sido levantados, 
por exemplo, pelas francesas autoras da Declaração de 
Direitos da Mulher e da Cidadã, de 1789, seguem váli-
dos passados mais de 200 anos. Portanto, a comunida-
de epistêmica60 do Direito Internacional dos Direitos 
Humanos precisa não somente ser vista como relativa, 
como profundamente criticada como tal. Quem con-
sentiu e vem consentindo nessa comunidade não inclui, 
geralmente, pelos resultados ora obtidos, as vozes e 
perspectivas das mulheres. Para elas é falado e por elas 
fala essa comunidade epistêmica internacional.

Por mais que se presuma a boa-fé dessa comunida-
de em buscar a igualdade mundial entre homens e mu-
lheres, a revisão bibliográfica sobre a participação das 
mulheres nos espaços públicos de poder não permite 
arroubos de otimismo com documentos internacionais 
como os aqui discutidos. Em verdade, eles exprimem 

58 LEITE, Filipe Greco de Marco; LESSA, Rafaela Ribeiro Zauli. 
O conceito de legitimidade aplicado ao direito internacional e suas 
instituições. In: BUSTAMANTE, Thomas da Rosa; POLIDO, Fab-
rício Bertini Pasquot (org.). Filosofia do direito internacional. São Paulo: 
Almedina, 2016. p. 151-177. p. 159.
59 LEITE, Filipe Greco de Marco; LESSA, Rafaela Ribeiro Zauli. 
O conceito de legitimidade aplicado ao direito internacional e suas 
instituições. In: BUSTAMANTE, Thomas da Rosa; POLIDO, Fab-
rício Bertini Pasquot (org.). Filosofia do direito internacional. São Paulo: 
Almedina, 2016. p. 151-177.
60 HAAS, Peter M. Epistemic communities and international policy 
coordination. International Organization, v. 46, n. 1, p. 1-35, 1992. Dis-
ponível em: https://www.jstor.org/stable/2706951. Acesso em: 20 
jul. 2021.

https://www.jstor.org/stable/2706951
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a continuidade das relações desiguais entre homens e 
mulheres em escala internacional.

3 Considerações finais

Os resultados deste artigo indicam a inaplicabilida-
de do conceito de universalidade no recorte, diante da 
insuficiente participação feminina na elaboração das 
normas, da sua linguagem androcêntrica e da rejeição 
concreta dos Estados membros a elas. Quando não 
impõem vetos e reservas aos documentos, sua adesão 
pouco se traduz em mudanças efetivas por meio de le-
gislação interna e políticas públicas de combate real à 
desigualdade entre homens e mulheres. Dados foram 
trazidos nesse sentido, atestando a distância entre pre-
visões genéricas, abstratas, sobre tal igualdade e a con-
cretude da vida humana, da ocupação dos espaços de 
poder em esfera nacional e internacional.

Este trabalho não exauriu todas as normas e docu-
mentos internacionais que abordam temas relacionados 
a mulheres, mas, com base no recorte metodológico ex-
plicado no primeiro capítulo, verificou-se a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimina-
ção Contra a Mulher (ONU, 1979), a Declaração e Pla-
taforma de Ação de Beijing (ONU, 1995) e a Resolução 
1325/2000 do Conselho de Segurança da ONU sobre 
Mulheres, Paz e Segurança.

Com base na revisão bibliográfica e análise docu-
mental, foram atingidos os objetivos específicos de: (i) 
identificar o escopo dessas normas no seio da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU) e (ii) discutir sua acei-
tação/rejeição pelos Estados membros, como indicador 
simbólico da amplitude da aplicabilidade do conceito de 
universalidade, que é um pressuposto na área do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos.

Redigir direitos e políticas para mulheres sem ouvi-
-las, sem sua participação concreta, é no mínimo con-
descendente. Expressão cruel da contínua desigualdade 
entre homens e mulheres no cenário mundial, os do-
cumentos discutidos podem ser encarados como pri-
meiros passos ou ao menos uma abertura de diálogo 
sobre o tema. Contudo, em pleno século XXI, seria 
inaceitavelmente pueril aplaudi-los ou tomá-los como 
significativos avanços rumo à isonomia entre homens 
e mulheres, sem ao menos ponderar sobre seus pontos 
problemáticos.

Uma comunidade epistêmica que exclua as mulhe-
res, ou seja, aproximadamente metade da humanidade, 
não é suficiente, não é aceitável. Definitivamente, não 
é universal. Mesmo quando aparenta incluí-las, como 
fazem as previsões supostamente abstratas e universais 
dos tratados internacionais de direitos humanos, a rea-
lidade não permite ilusões sobre as injustiças a que as 
mulheres são submetidas.

Um olhar mais crítico se faz urgente, principalmente 
por parte de juristas que se limitam, não raro, a come-
morar esse tipo de previsão abstrata, genérica, presumi-
damente universal, sem observar os dados sobre as mui-
tas desigualdades e mazelas sociais que têm diante de si. 
Nessa linha, conforme comentado no primeiro capítulo 
deste artigo, há carência de estudos científicos no Brasil 
acerca da situação das mulheres no âmbito do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos. No entanto, não 
faltam relatórios e documentos a serem examinados e 
discutidos nessa área, contrapondo teoria e prática e 
impondo uma revisão das premissas de universalidade 
acriticamente adotadas.

Se sobram críticas a serem feitas em relação à desi-
gualdade entre homens e mulheres no do Direito Inter-
nacional dos Direitos Humanos, o vazio é ainda maior 
em relação à inclusão de outros gêneros, orientações 
sexuais e performances, até o presente momento invi-
sibilizados, ausentes do debate e das pesquisas jurídicas 
sobre o tema.

Assim, este trabalho constitui uma forma de pro-
vocação, qual seja, a de que os dados disponíveis se 
convertam em escrita, interpretação e crítica, e que os 
dados, porventura indisponíveis, sem os quais o exer-
cício crítico recua na direção do abstrato, por sua vez, 
sejam consolidados em novas e continuadas imersões 
em campo, reconhecendo-se que os objetos demandam 
um pensamento interseccional, complexo, intercultural.
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